
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO ACRE

Checklist

CHECKLIST - CONTRATAÇÃO DIRETA

Objeto: Contratação do serviço de ornamentação natalina para o Prédio Sede do Tribunal Regional Eleitoral do Acre (TRE/AC) e de suas Zonas Eleitorais do interior, sob regime de
locação.

( x) DISPENSA DE LICITAÇÃO

Fundamento legal sugerido: art. 75, II, da Lei nº 14.133/2021

N.
ATOS ADMINISTRATIVOS E

DOCUMENTOS A SEREM
VERIFICADOS

SIM NÃO NÃO SE
APLICA

Evento
SEI Obs.:

1
A demanda foi incluída no Formulário para
Pedido de Aquisição/Contratação
atualizado?

x     0818878
   

2
O Formulário para Pedido de
Aquisição/Contratação foi preenchido
corretamente?

x    
 

0818878
 

 

3

Para a coleta de propostas, foi utilizado o
formulário modelo, contendo prazo de
entrega, as penalidades e as declarações do
CNJ / LDO / Emprego de menor?

x    
0824051

 
 

 

4

Foi adotada a forma eletrônica para o
processo administrativo ou, caso adotada
forma em papel, houve a devida
justificativa? (art. 12, VI, da Lei 14.133/21)

x        

5

A autoridade competente designou os
agentes públicos responsáveis pelo
desempenho das funções essenciais à
contratação? (Art. 7º, caput, da Lei
14.133/21)

  x   0821175
  Foi dispensada no despacho GASAOF, evento sei n.° 0821175

6
Consta documento de formalização de
demanda? (art. 12, VII, e art. 72, I, da Lei
14.133/21)

x     0818878
   

7
Foi certificado que objeto da contratação
está contemplado no Plano de Contratações
Anual? (art. 6º da Lei nº 14.133/21)

  x  
       

0821175

A demanda não consta no PCA 2025, conforme item 3 do Despacho
GASAOF (0821175) e informa no item 6 do referido que
a  autorização ficará para o momento em que a autoridade
competente decidir pela contratação propriamente dita, para que o
procedimento não sofra paralisação que possa comprometer a
contratação do serviço que se pretende.

8
Foi certificado que objeto da contratação
está compatível com a Lei de Diretrizes
Orçamentárias? (Art. 18 da Lei 14.133/21)

x    
 

0821451
 

 

9 Há Estudo Técnico Preliminar? (Art. 18,
§1º, art. 72, I, da Lei 14.133/21)   x   0821175

  Foi dispensada no despacho GASAOF, evento sei n.° 0821175

9.1

O Estudo Técnico Preliminar contempla ao
menos a descrição da necessidade, a
estimativa do quantitativo, a estimativa do
valor, a manifestação sobre o parcelamento
e a manifestação sobre a viabilidade da
contratação.

  x  
    

 
  0821175

Foi dispensada no despacho GASAOF, evento sei n.° 0821175.

10 Há Análise de Riscos?   x   0821175
  Foi dispensada no despacho GASAOF, evento sei n.° 0821175.

11

Caso não existam os Estudos Técnicos
Preliminares ou a Análise de Riscos, houve
manifestação justificando a ausência do
documento?

  x   0821175
  Foi dispensada no despacho GASAOF, evento sei n.° 0821175.

12
Consta justificativa para a ausência dos
itens não obrigatórios dos Estudos Técnicos
Preliminares?

    x    

13

Houve manifestação justificando as
exigências de práticas e/ou critérios de
sustentabilidade ou sua dispensa no caso
concreto?

x     0822277
   

14 Há termo de referência? (Art. 72, I, da Lei
14133/21? x     0823571

   

15 Consta dos autos certificação acompanhada
de comprovação de que o contratado

x     0825586
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preenche os requisitos de habilitação e de
qualificação mínima necessários

 

16 Foi juntada aos autos consulta ao CADIN x    
  

0825586
 

 

17
Houve a autorização da autoridade
competente? (Art. 72, VIII, da Lei 14133/21
c/c art. 5º, VIII e §2º, da IN nº 67/2021)

  x     Poderá ser realizada em fase posterior. 

18

Consta manifestação técnica justificando o
enquadramento da contratação
expressamente nas hipóteses do art. 75 da
Lei 14.133/21?

x    
0820686
0821175
0823571

 

19

Consta justificativa do preço baseada em
pesquisa ou certificação de que a estimativa
ocorrerá concomitantemente com a seleção
da proposta mais vantajosa, tudo em
conformidade com a Instrução Normativa nº
65/2021? ( Art. 72, II e VII, e art. 23 da Lei
14133/21; art. 7º, §4º, da IN Seges nº 65/21;
IN Seges 72/2021)

x    
0820686
0821175
0823571

 

A estimativa do valor da contratação foi feita concomitantemente
com a análise da proposta recebida, uma vez que a dispensa não
será realizada de forma eletrônica.

20

Tratando-se de situação em que não é
possível estimar o valor do objeto na forma
estabelecida nos §§ 1º, 2º e 3º do art. 23 da
Lei 14133/21, o contratado comprova por
algum meio idôneo que os preços estão em
conformidade com os praticados em
contratações semelhantes de objetos de
mesma natureza, tais como notas fiscais
emitidas para outros contratantes no período
de até 1 (um) ano anterior à data da
contratação pela Administração?

       
A estimativa do valor da contratação foi feita concomitantemente
com a análise da proposta recebida, uma vez que a dispensa não
será realizada de forma eletrônica.

21

Tratando-se de dispensa fundada nos incisos
I ou II do art. 75 da Lei 14.133/21, foi
demonstrado respeito ao limite de valor
considerando o somatório do valor da
contratação com o valor de outros objetos
da mesma natureza contratados pela mesma
unidade gestora no mesmo exercício
financeiro?

     
0823510
0823976
0825542

Ainda não consta manifestação da COMAP, mas já foi solicitada

22

Tratando-se de dispensa fundada nos incisos
I ou II do art. 75 da Lei 14133/21, a
autoridade declarou que a contratação será
precedida de divulgação de aviso em sítio
eletrônico oficial, pelo prazo mínimo de 3
(três) dias úteis, com atendimento da IN
SEGES 67/21 para busca da proposta mais
vantajosa?

    x   A dispensa não será realizada de forma eletrônica.

23

Constam dos autos todas as comprovações
de que os proponentes ostentam
regularidade fiscal/trabalhista, e de que não
constam dos sistemas CEIs, CNJ
(fornecedor e sócio majoritário), TCU e
CADIN?

x  
 
 

 
0825586

 
 

 

24

A qualificação do proponente pessoa física
foi aferida mediante as comprovações do
item anterior (no que couber), acrescida da
certidão de quitação eleitoral?

    x    

Trata-se de pedido de contratação de serviço de ornamentação natalina para o Prédio Sede do Tribunal Regional Eleitoral do Acre (TRE/AC) e de suas Zonas
Eleitorais do interior, sob regime de locação, conforme consta no Documento de Formalização da Demanda, evento n º 0818878.

1. Foi encaminhado e-mail para 35 (trinta e cinco) (0824126) fornecedores e apenas um retornou com proposta (0825637):

Proponente Valor
Proposto

Contribuição
Previdenciária

Patronal
Valor Total Proposta Válida?

DS LIBERATO LTDA - CNPJ: 24.627.814.0001-19 (0825637) R$
61.9000,00 R$ 0,00 R$ 61.000,00 sim

         

 

3. Neste cenário, se autorizada, a contratação será firmada, por nota de empenho, com a proponente DS LIBERATO LTDA - CNPJ: 24.627.814.0001-19, pelo
valor total de R$ 61.000,00 (Sessenta e um mil reais), e terá por fundamento legal o art. 75, II, da Lei nº 14.133/2021.

4. À COMAP para informar se a pretendida contratação se caracteriza como despesa fracionada, item 21 do checklist acima. 
5. Após, à ASJUR para emissão de parecer. 

Documento assinado eletronicamente por MARIA ALESSANDRA PINTO DANTAS, Servidor(a) cedido(a), em 19/11/2025, às 09:49, conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei
11.419/2006.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.tre-ac.jus.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador
0825639 e o código CRC A40DC84E.
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